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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Melo    12º BPM 

 

Fone: 99278-7810 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Joseli   CPA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 114/DEIP, de 06 MAR 2017 

 

EMENTA: Convoca Sargentos por antiguidade para possível matrícula no Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos PM (CAS-PM/2017 – Processo de 

Certificação) e dá outras providências. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições contidas no Art. 101, do Regulamento Geral da 

PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994 e considerando a existência de vagas 

para o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos PM/2017 (CAS-PM), a ser realizado no período de 

Março a Abril de 2017, em 02 (dois) módulos, pelo ambiente virtual de aprendizagem da SENASP 

ead.senasp.gov.br, sob supervisão do CEMET I, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Convocar para possível matrícula no CAS-PM/2017 – Processo de Certificação pelo 

princípio de antiguidade, nos termos do § 1º do Art. 15, da Lei nº 6783/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares), os Sargentos PM relacionados no Anexo IV desta Portaria, normatizando as exigências 

relativas a esta convocação. 

 

1.0.0 – DAS VAGAS 

 

Serão disponibilizadas 63 (sessenta e três) vagas a serem ocupadas pelos Segundos Sargentos 

PM a serem convocados, e que atenderem às condições essenciais relacionadas no item 3.1.0 desta 

Portaria. Em caso de desistências/faltas não serão convocados outros profissionais. 

http://www.ead.senasp.gov.br/
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2.0.0 – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

As atividades da presente convocação serão realizadas conforme programação contida no 

Anexo I desta Portaria. 

 

3.0.0 – CRITÉRIOS DE INCLUSÃO NO CAS 2017 

 

3.1.0 – Serão matriculados no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS-PM/2017 – 

Processo de Certificação), os Sargentos PM que atenderem aos seguintes critérios de inclusão, no CAS: 

 

 

a) Estar na Relação de Convocação, constante no Anexo IV desta Portaria 

b) Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 

c) Não estar preso provisoriamente; 

d) Não estar condenado, por sentença transitada em julgado, enquanto durar o cumprimento da pena, 

inclusive no caso de suspensão condicional da pena ou livramento condicional, não se computando o 

tempo acrescido à pena original para fins de sua suspensão condicional; 

e) Não haver sido publicada Portaria de transferência para inatividade pela FUNAPE, nem haver 

atingido os limites de idade, previstos em lei para inatividade (Não ter completado 54 anos até a data de 

conclusão do curso), salvo, neste último caso, se não possuir 30 (trinta) anos de contribuição e optar por 

permanecer no serviço ativo até complementar o tempo de contribuição, nos termos da lei nº 15.049, de 

03 de Julho de 2013; 

f) Não estar em gozo de Licença para Tratamento de Interesse Particular (LTIP) e se já o tenha gozado, 

ter tempo de serviço suficiente para convocação; 

g) Não estar em gozo de Licença para Tratamento de Saúde (LTS); Dispensa para Tratamento de Saúde 

(DTS); Licenciado para tratamento de pessoa da família (LTPF); Licenciado pela JMS ou JSS, Licença 

Maternidade, salvo se puder participar de todos os atos do curso, inclusive os presenciais; 

h) Não ser considerado desertor; 

i) Não ser considerado desaparecido ou extraviado; 

 

 

3.2.0 – Da Competência da Análise dos Critérios de Inclusão, no CAS. 

 

3.2.1 - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME, através do respectivo Chefe da Seção 

de Pessoal (P/1) ou equivalente, deverão informar por ofício à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 

(DEIP), até as 12h do dia 13 de março de 2017, se os Policiais Militares a eles subordinados se 

enquadram dentro dos critérios estabelecidos nesta Portaria, tornando-os 

 

APTOS para realizar a matrícula no referido curso (CAS 2017), em conformidade com o 

previsto no item 3.0.0 e subitem 3.1.0. 

 

 

3.2.2 - No caso do não enquadramento do policial militar nas condições estabelecidas para 

inclusão no CAS, os Comandantes de OME deverão informar por ofício à DEIP, especificando os 

motivos que tornam o policial militar INAPTO, conforme o Anexo II desta Portaria e, RECOMENDAR 

a todos, para que procurem fazer uma avaliação clínica, cardiológica e traumatológica, principalmente, 

para a realização de exame de sangue (Glicemia de jejum, Ureia, Creatinina, TGO/TGP, Triglicerídeos, 

Colesterol total e frações, Hemograma, PSA e VDRL (Candidato acima de 40 anos); RX, com laudo; e 

Teste ergométrico, TODOS estes exames, não obrigatórios. 
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4.0.0 – DESISTÊNCIAS 

 

4.1.0 - O Militar Estadual convocado, com vistas à possível matrícula no CAS-PM/2017 – 

Processo de Certificação, que NÃO queira continuar no processo, deverá encaminhar à DEIP 

requerimento padrão da PMPE, no prazo de 03 (três) dias úteis impreterivelmente, a contar da data de 

publicação desta portaria, apresentando claramente os motivos que o impelem a solicitar a sua referida 

exclusão (Modelo do Anexo III). 

 

5.0.0 – RECURSOS 

 

5.1.0 - Os recursos que venham a ser interpostos junto à DEIP, endereçados ao Comandante 

Geral da Corporação, objetivam reparar possíveis erros contidos na relação dos convocados, tais como, 

ausência da lista, antiguidade etc. 

 

5.2.0 - O prazo para interposição de recursos, que manifestem discordância quanto à 

convocação, será de 03 (três) dias úteis após a publicação desta Portaria, tendo como termo inicial o 

primeiro dia útil subsequente; 

 

5.3.0 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Comandante-Geral, com a informação do seu 

respectivo Comandante, chefe ou Diretor; 

 

5.4.0 - Os Comandantes de OME que receberem recursos de seus subordinados deverão 

remeter tais documentos à DEIP, tempestivamente, objetivando análise e inclusão na listagem; 

 

5.5.0 - O descumprimento do prazo citado no subitem 5.2.0 por parte do requerente e do 

Comandante da OME ocasionará o indeferimento automático por parte do Comando Geral, caso a 

documentação seja de fato encaminhada ao mesmo, salvo em casos em que enseje uma análise mais 

acurada, que seja testificada a situação de força maior que impediu a interposição em pauta, no prazo há 

pouco mencionado. 

 

6.0.0 – MATRÍCULA 

 

Serão matriculados pela Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES/SDS, no CAS-

PM/2017 – Processo de Certificação, os Sargentos convocados, conforme o Anexo IV,  dentro do 

número de vagas disponibilizadas, desde que atendam às condições exigidas no item 3.1.0 desta 

Portaria. 

 

7.0.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1.0 - Os policiais militares convocados para a presente seleção deverão observar a 

RECOMENDAÇÃO de realizar todos os exames de saúde indicados acima, anualmente, visando à 

prevenção de doenças e a facilitação de práticas saudáveis de atividades físicas, com foco na qualidade 

de vida. 

 

7.2.0 - As datas estipuladas no Calendário de Atividades (Anexo I) poderão ser alteradas em 

face de ocorrência de imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse público e da administração, 

ficando a Corporação responsável pela divulgação das possíveis mudanças, pelo site da DEIP ( 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip ). 

 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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7.3.0- O CAS PM 2017 terá 04 (quatro) disciplinas dividas em 02 (dois) módulos, conforme 

o quadro abaixo, no formato EAD (Educação à Distância). 

 

 

Módulo Disciplinas EAD/SENASP Carga Horária Período 

I 
1. Gestão de Projetos 60 h/a 

março 

           a 

        abril 

2. Convênio - Formalização e Execução 60 h/a 

II 

3. Planejamento Estratégico 60 h/a 

4. Filosofia dos Direitos Humanos Aplicados à 

Atuação Policial 
60 h/a 

 Total 240 h/a  

 

 

7.4.0 – O atendimento à convocação para possível ingresso no CAS-PM/2017 – Processo de 

Certificação, importará o conhecimento das presentes instruções e a fiel concordância das condições 

estabelecidas nesta Portaria. 

 

 

7.5.0 – A inexatidão das informações ou irregularidade de documentos, ainda que verificada 

posteriormente, eliminará o Militar Estadual anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 

 

7.6.0 – Os Comandantes de OME do Interior farão divulgar aos escalões subordinados, 

através dos meios de comunicação disponíveis, a realização desta convocação. 

 

 

7.7.0 – Nenhum Militar Estadual será convocado para preencher vaga que se verifique após a 

data da matrícula. 

 

 

7.8.0 – Apenas os convocados, nesta Portaria, poderão receber a certificação do CAS, após a 

apresentação da certificação de conclusão dos cursos acima, indicados como disciplina. 

 

 

7.9.0 – As dúvidas porventura surgidas sobre a presente Portaria serão dirimidas e/ou 

solucionadas no nível administrativo, consultando o Diretor da DEIP, a quem o Comandante Geral 

delegará as futuras deliberações, como o seu representante. 

 

 

7.10.0 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves De 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

Praça do Derby, S/N – CEP 52010-140 Fone (0XX81) 3181-1378 – (0XX81) 3181-1217 

www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip 

 

 

ANEXO  I 

 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

DATA/HORA ATIVIDADES LOCAL RESPONSÀVEL 

 

Até o dia 13 

MAR 2017, às 

12h 

Análise das Condições Essenciais 

conforme o modelo no anexo II, para 

a DEIP. 

 

 

DEIP 

 

 

Candidato, P1/OME 

correspondente/ 

Comandantes Chefes e 

Diretores. 

3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS APÓS 

ESTA 

PUBLICAÇÃO 

 

PRAZO PARA O RECURSO. 

 

 

DEIP 

 

Candidato, P1/OME 

correspondente/ 

Comandantes Chefes e 

Diretores. 

DE MARÇO  A 

ABRIL 2017 

Período de duração do Curso ACIDES/ 

CEMET I 

GICAP E ACIDES 

Data a confirmar Solenidade de Conclusão ACIDES/ 

CEMET I 

GICAP E ACIDES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

Praça do Derby, S/N – CEP 52010-140 Fone (0XX81) 3181-1378 – (0XX81) 3181-1217 

www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE INFORMAÇÃO DAS P/1 À DEIP/SRSel 

 

 

 

POLICIAIS MILITARES QUE ATENDEM ÀS CONDIÇÕES ESSENCIAIS 

Graduação Matrícula Nome E-mail 

2º SGT    

2º SGT    

 

 

POLICIAIS MILITARES QUE NÃO ATENDEM AS CONDIÇÕES ESSENCIAIS 

Graduação  Matrícula Nome MOTIVO 

2º SGT    

2º SGT    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife: ______/_______/2017 

 

 

______________________ 

Comandante da OME 

 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

Praça do Derby, S/N – CEP 52010-140 Fone (0XX81) 3181-1378 – (0XX81) 3181-1217 

www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip 

   

 

 

ANEXO  III 

 

 

 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA 

 

 

Eu,______________________________________________________________________2º Sargento 

PM Mat. Nº____________, RG nº ____________ - PMPE, servindo atualmente _____________, 

convocado para o possível ingresso ao Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS-PM/2017 – 

Processo de Certificação), regulada pela Portaria nº _______ publicada no BG nº ___________, de 

_____de ___________de 2017, venho através deste, desistir de ocupar a vaga correspondente pelo(s) 

motivo(os) 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

 

              ________________________/PE, Em _____ de _________________ de 2017 

 

 

 

          _________________________________________ 

     Assinatura do Convocado Desistente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

Praça do Derby, S/N – CEP 52010-140 Fone (0XX81) 3181-1378 – (0XX81) 3181-1217 

www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip 

 

 

ANEXO   IV 

RELAÇÃO DOS SARGENTOS PM CONVOCADOS PARA O CAS/PM/2017 

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO. 

 

ENTRADA ÚNICA / 2017 

 

ORD Matrícula NOME OME 

1 29490-0 JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 24º BPM 

2 105028-1 JONATAN MONTEIRO DE LIMA    2ª EMG 

3 103505-3 SILVESTRE RAIMUNDO PIONÓRIO 2ª CIPM 

4 910195-0 MANOEL LIMA DE OLIVEIRA CIPMOTO 

5 104477-0 RUBERLAN GONCALVES ALVES 9º BPM 

6 21813-8 JAIRO DOS SANTOS    BPRV 

7 29221-4 EUCLACIDES JOSÉ DE PAULA JÚNIOR 18º BPM 

8 950785-0 LUCIANO DE SOUZA SOARES                                  14º BPM 

9 103168-6 ROSEMBERG GOMES DA SILVA   2ª EMG 

10 19195-7 ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA DASIS 

11 19961-3 EGIMAR ARISTIDES DE MENEZES 17º BPM 

12 107964-0 JOSIVALDO PEREIRA DA SILVA 4º BPM 

13 20838-8 AECIO FLAVIO TIMOTEO CAVALCANTE 24º BPM 

14 21490-6 SILVIO DO NASCIMENTO XAVIER IRMÃO BPCHOQUE 

15 21136-2 HAMILTON BARBOSA DA SILVA     ALEPE 

16 20045-0 ROBERTO RAMOS XAVIER                  16º BPM 

17 21416-7 MAURICIO DOS SANTOS VASCONCELOS   12º BPM 

18 106595-5 RAPHAEL AQUINO DE MEDEIROS SILVA   17º BPM 

19 108056-3 EZEQUIAS MATEUS BARBOSA   DIM 

20 21876-6 PEDRO JOSE DO NASCIMENTO    DASDH 

21 22057-4 EDVALDO DA SILVA ALVES 19º BPM 

22 19601-0 DANIEL AGRIPINO DO NASCIMENTO CORREGEDORIA 

23 21671-2 GILSON FIRMINO DE MORAES BPGD 

24 22175-9 SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA 6º BPM 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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25 29541-8 CLEITON WERNECK DA SILVA 4º BPM 

26 21178-8 JOSÉ CARLOS DA SILVA 2º BPM 

27 25473-8 JOSÉ ANTONIO DA SILVA                    2º BPM 

28 980547-8 SANDRO VITORINO DA SILVA 21º BPM 

29 103687-4 CARLOS ROSENES FELÍCIO 2ª EMG 

30 103157-0 VALTER MENDONÇA DE AZEVEDO CAMIL 

31 23024-3 RIVALDO JOSÉ DA SILVA CAS 

32 910146-2 JOSÉ RICARDO BARROS DA SILVA 17º BPM 

33 990244-9 EVERALDO DE CARVALHO CERQUEIRA JÚNIOR 9º BPM 

34 106521-1 JOÃO PAULO PESSOA DE VASCONCELOS SANTANA 21º BPM 

35 105543-7 FLÁVIO MANOEL TUBIAS 5ª CIPM 

36 920401-6 SILVANO FERREIRA DA SILVA CAMIL 

37 105827-4 ESTIVERSON SILVA DE CARVALHO CEMET I 

38 950914-3 ALBANI MARQUES DA SILVA CPM/DGP 

39 104012-0 DENÍLSON LIMA DA SILVA 10º BPM 

40 950272-6 EDINGTON DOMINGOS DUARTE BPRV 

41 930775-3 JOSEMIR SOARES PEREIRA FILHO BPRV 

42 106605-6 ALISSON SIDRONIO DA SILVA CIPMOTO 

43 930977-2 ADRIEL ESPÍNDOLA BANDEIRA DA SILVA 7º BPM 

44 930897-0 INALDO FERREIRA DE LIMA FILHO 6ª CIPM 

45 102992-4 GILMAR JOSÉ DOS SANTOS RPMON 

46 104577-6 WALDIR PEREIRA DE MEDEIROS 2º BPM 

47 103147-3 DILSON DE ABREU SILVA 19º BPM 

48 105527-5 DOALCEY BERREDO VILANOVA DOS SANTOS 7º BPM 

49 104463-0 NELSON DA SILVA DANTAS JÚNIOR 2ª EMG 

50 107601-9 DIOGENIS SANGIORGY DE SÁ ANDRADE CPOPM 

51 107703-1 WAGNE CARLOS DA SILVA ARAUJO 4º BPM 

52 990146-9 RICARDO DE VASCONCELOS ARAÚJO CSM/INT 

53 980458-7 LUIS CARLOS DA SILVA  IMPETRANTE 20º BPM 

54 106788-5 PAULO DAS CHAGAS FEITOSA 7º BPM 

55 105486-4 MÁRIO LEANDRO DA SILVA SANTOS DIM 

56 107647-7 MAVIAEL RODRIGUES DE FARIAS FILHO 17º BPM 

57 106819-9 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE CEMATA 

58 910010-5 EDMILSON PEREIRA DE LIMA 20º BPM 

59 102790-5 RAFAEL BEZERRA  DA SILVA 2ª EMG 

60 107061-4 PAULO RAFAEL DA SILVA 3ª CIPM 

61 108009-1 ABEL LUCAS DAS CHAGAS JÚNIOR DIM 

62 990271-6 VALDIR FERREIRA DA SILVA CIATUR 

63 104213-0 VANDERSON BARBOSA DA SILVA 2º BPM 
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3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Ten Cel Mat. 1920-8, André Luan Gomes da Rocha - Concessão do Abono de Permanência. 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994, 1997 e 

1999 todas  de 30 (trinta) dias e 01 (uma) de 1998 de (15) dias, já contadas em dobro. Que consta 

averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 01 (um) 

mês (es) e  07 (sete) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 077/DGP-

1, de 07/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 092/2017/DGP-1).   

   

1.2.0.   Férias - Concessão 

 

Concedo a contar de 07 MAR 2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano 

de 2016, ao Cel QOPM Mat. 1926-7/DINTER – I, Lindjonhson Félix da Silva, com permissão para 

gozo em trânsito neste País, devendo se apresentar de regresso no dia 06 ABR 2017, passando a 

responder no período pela Diretoria Integrada do Interior I da Corporação, o Cel QOPM Mat. 920468-

7/DINTER – I, José Flávio Morais de Santana, cumulativamente com as funções que já exerce.  (Nota 

nº 007/2017/CG). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE  

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Subtenente PM Mat. 27484-4, Hélio Teotônio da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/08/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1989 de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 099/DGP-1, 

de 13/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 112/2017/DGP-1).   
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3.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento Mat. 26429-6, Manoel Mendes Vieira Xavier - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/02/2016. Que foram utilizados as férias relativa ao 

(s) ano (s) de  1986, 1993 e 1999, todas   de 30 (trinta) dia (s), autorizado pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 066 /DGP-1, de 02/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 080 /2017/DGP-1).   
 

2º Sargento Mat. 25726-5, Ivanildo José da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/04/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao  ano  de  1989 e 1990  de 30 

(trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

070/DGP-1, de 02/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 084/2017/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 28723-7, Santiago José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/10/2016. Que foi utilizado as férias relativas ao (s) ano (s) de 1995 de 30 

(trinta) dias, já contadas em dobro. Que foi utilizado da Licença Especial do 1º decênio 00 (zero) 

anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de 

Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano(s), 11 (onze) mês (es) e 28 

(vinte e oito) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 047 /DGP-1, de 

22/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 060/2017/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 27643-0, Ivson Pereira Rocha - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/06/2016. Que foram utilizados as férias relativa ao(s) ano(s)  de  1997, 1998 

e 1999  todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 060/DGP-1, de 30/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 075/2017/DGP-1).  
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3º Sargento Mat. 25911-0, Uelson da Rocha Viana - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/08/2016.  (Processo nº 063/DGP-1, de 31/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 077/2017/DGP-1).  

 
3º Sargento Mat. 29717-7, Lucivanio Elias da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/11/2016. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e  28 (vinte e oito) dia (s) e que também 

consta averbação de INSS na pasta  sendo utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 06 (seis) mês 

(es) e  08 (oito) dia (s). (Processo nº 068/ DGP-1, de 02/02/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 082/2017/DGP-1).   

 
3º Sargento Mat. 29212-5, Clovis José da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme  o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/12/2016. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 29 (vinte e anos) dia (s).  (Processo nº 069/DGP-1, 

de 02/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 083/2017/DGP-1).   

 
3º Sargento PM Mat. 30143-4, Adilson Marques da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/08/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 23 (vinte e três) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 072/DGP-1, de 06/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 087/2017/DGP-1).   
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3º Sargento Mat. 24415-5 Antônio de Pádua da Cunha - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/10/2015. Que foram utilizadas a(s) férias relativas 

ao(s)  ano(s)  de  1986, 1995 e 1997 toda (s) de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta 

autorização do Militar supracitado.  (Processo nº 076/DGP-1, de 07/02/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 091/2017/DGP-1).  

 
3°Sgt Mat. 26126-2, Adonias Antônio da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao ano  de 1986  de 30 (trinta) 

dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 079/DGP-

1, de 07/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 094/2017/DGP-1).  

 
3°Sargento Mat. 25052-0, Iraildo Luiz de Souza - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao ano  de 1986  de 30 (trinta) 

dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 080/DGP-

1, de 08/02/2017).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 095/2017/DGP-1).  

 
3º Sargento Mat. 24725-1, Fernando Barbosa de Lima - Concessão do Abono de 

Permanência - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/02/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao 

(s) ano (s) de 1986, 1996 e 1997, todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 110/DGP-1, de 16/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 129/2017/DGP-1).   
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3.2.0.    Retificação do  Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência processo nº 338/DGP-1, 15/12/2010, que 

concedeu o referido abono ao 2º Sgt PM, matrícula 19601-0 Daniel Agripino do Nascimento, uma vez 

que na ocasião da concessão, não foi computada as férias relativa ao ano de 1982, de 60 (sessenta) dias, 

já contados em dobro, assim como foram computados 120 (cento e vinte) dias de férias, contados  em 

dobro,  relativos  aos  anos de 1986 e 1992, que conforme  pesquisas realizadas na Seção de Cadastro  

Avaliação- DGP-1,  nas Pastas  01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 

09 MAR 2012),  constatou-se  que  as  referidas  férias foram gozadas, nos termos do que especificou o 

referido  Sunor, gerando assim  um  novo  cálculo de  tempo  de  serviço,  desta  feita  A  Contar  de 07 

OUT 2010. Despacho do  Diretor  de Gestão de  Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a 

fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota 

nº086/2017-DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23796-5/Agemar Menezes Alves - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/02/2016. (Processo nº 408/DGP-1, de 06/12/2016). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 116/2017/DGP-1). 

Republicada por haver saído com incorreção na original no que se refere à graduação do Militar 

Estadual. Onde se lia 1º Sargento passe a ler 3º Sargento. (Nota nº 116/DGP-1/ 2017).                       

 

3º Sargento Mat. 25161-5 José Carlos da Silva - Concessão do Abono de Permanência - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/05/2015. Que foram utilizadas as Férias relativas aos anos de 1986 e 1995, 

ambas de 30 dias, já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo 

nº 233/DGP-1, de 01/06/2015). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 118/2017/DGP-1).  Republicada por haver saído com incorreção 

na original no que se refere à graduação do Militar Estadual. Onde se lia Cabo passe a ler 3º 

Sargento. (Nota nº 118/DGP-1/ 2017). 

 

4.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Cabo Mat. 30885-4, Getúlio Joaquim de Santana - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV  2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono  
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dar-se-á a contar de 15/10/2016. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s), 05  (cinco) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s) e que consta também 

averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) 

mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.(Processo nº 

061 / DGP-1, de 31/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 076 /2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 30540-5, Jaelson Francisco da Luz - Concessão do Abono de Permanência - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/03/2016. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 01 (um) mês (es) e  00 (zero) dia (s) e que também consta 

averbação de INSS na pasta  sendo utilizado este tempo de  02 (dois) ano (s), 10 (dez) mês (es) e  07 

(sete) dia (s). (Processo nº 064/DGP-1, de 31/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 078/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 30604-5, Ednaldo José dos Santos França - Concessão do Abono de Permanência 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994,1997 e 

1998 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este tempo de  03 

(três) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 06 (seis) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 065/DGP-1, de 01/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 079/2017/DGP-1).   

 

Cabo PM Mat. 29878-6, Claudio Ferreira de Lima - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 04/03/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1989 e 

1993 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 067/DGP-1, de 02/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 081/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 27997-8, Moacir Marques Dourado - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV  2008;  Ofício  Circular  nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono  
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dar-se-á a contar de 09/12/2014. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 

071/DGP-1, de 02/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 085/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 25883-0, Aldemir Marques de Alcântara - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao ano  de 1999  de 30 (trinta) 

dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 073/DGP-

1, de 06/02/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 088/2017/DGP-1).  

 

4.2.0.    Retificação do  Abono de Permanência 
 

Cabo Mat. 28281-2/Sebastião André de Sousa Filho - Concessão do Abono de Permanência. 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/04/2015. Que foram utilizadas as Férias relativas aos anos de 1990, 1991, 

1992, 1993, 1996, 1997, 1998 e 1999, todas de 30 dias, já contadas em dobro. Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 702/DGP-1, de 15/12/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 115/2017/DGP-1).  

Republicada por haver saído com incorreção na original no que se refere ao sobrenome do Militar 

Estadual. Onde se lia Souza passe a ler Sousa. (Nota nº 115/DGP-1/2017). 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

5.1.0.   Da Secretaria de Administração 

 

5.1.1.   Errata 

 

Na Portaria SAD nº 416, publicada no DOE de 04/02/2017, referente ao servidor Reberte 

Ferreira da Silva, matricula nº 910.754-1.  

 

Onde se lê: 

“... PMPE” 

 

Leia-se: 

“... PMPE/SDS.” 

 

(Transcrita do DOE nº 042, de 04 MAR 2017) 
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5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 794, de 03/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Thiago Ramos Malta Mira, mat. 108460-7, a Função Gratificada de 

Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Ouvidoria/SDS, ficando dispensado o Cabo PM Vicente Andrade 

Veiga Filho, mat. 930553-0, com efeito retroativo a 01/03/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 795, de 03/03/2017  
 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sgt PM Alexandre José Santiago Barcelos Veras, mat. 106843-1, a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Ouvidoria/SDS, ficando dispensado o ao Soldado PM 

Thiago Ramos Malta Mira, mat. 108460-7, com efeito retroativo a 01/03/2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 042, de 04 MAR 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 784, de 02/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a contar de 22/03/2017, o mandato do Major PM Saulo Sitônio, 

matrícula nº 920457-1, como Presidente da 3ª CPDPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 785, de 02/03/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a contar de 01/03/2017, o mandato do 1º Sargento PM Marcos 

Melo de Magalhães, matrícula nº 950885-6, como Secretário da 8ª CPDPM.  
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Nº 786, de 02/03/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Cabo PM Eduardo Paulo Monteiro de Carvalho, matrícula nº 105389-2, a 

Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 

25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei 

Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar 

nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, com efeito retroativo a 07/02/2017. 

ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 787, de 02/03/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 15.120, de 08 de outubro de 2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança Patrimonial o 2º Sargento RRPM José 

Carlos da Cruz, matrícula nº 119374-0, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de 

julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”, “Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, 

alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012.  

 

II – Determinar o exercício do referido militar no Campus de Ensino Mata (CEMATA);  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria ao partir de 1º de março de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 788, de 02/03/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Retornar ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Edvaldo 

Leandro Wanderley, matrícula nº 115030-8/PS-06/GP;  

 

II -Elevar ao nível de Agente de Segurança de Autoridade o 2º Sargento RRPM Jaivaldo 

Andrade da Silva, matrícula nº 119332-5/PS-06/GP, de acordo com o artigo 11 do Decreto Estadual nº 

32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 40.570/2014;  
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III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de março de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 789, de 02/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM 

Bertoldo Oliveira Gomes, matrícula nº 990499-9/PS-15/GP e o 3º Sargento RRPM Benedito Paulino da 

Silva, matrícula nº 990664-9/PS-15/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 21 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 790, de 02/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM Paulo Batista da Silva, matrícula nº 118417-2.  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de março de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 791, de 02/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, considerando o contido no Decreto Estadual nº 

42.471, de 04 de dezembro de 2015,  
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R E S O L V E: 

 

I – Determinar o exercício do Guarda de Estabelecimento Prisional abaixo relacionado, na 

Cadeia Pública de Itambé, localizada no município de mesmo nome, o qual desempenhará, 

exclusivamente, as atividades de guarda das muralhas do referido estabelecimento prisional, 

concorrendo escala de serviço estabelecida na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim 

Geral da Secretaria de Defesa Social nº 027, de 13/02/2016; 

 

 
 

II – O referido militar ficará subordinado, para efeito de fiscalização e controle, ao Comando 

da 3ª CIPM – (Goiana);  

 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

IV – Revogam-se os dispositivos em contrário. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário 

de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 041, de 03 MAR 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 800, de 03/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 15.120, de 08 de outubro de 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, para a função de Fiscais de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual, de 

acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”, 

“Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 

38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo: 

 

 

 
 

 

II - Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c 

com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado 

pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo: 
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III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e IV – Retroagir os efeitos da presente 

Portaria ao dia 1º de março de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 801, de 03/03/2017 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Aldenésio Castelo Branco, matrícula nº 119022-9/GP/PS-08/GP. II – Publique-se no Boletim Geral/SDS 

e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e 

DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 24 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 802, de 03/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 

Anahur Gomes Soares, matrícula nº 105948-3/PS-06/GP;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02 de março de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 803, de 03/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Severino Jose Pereira, matrícula nº 991092-1/PS-03/GP, considerando o falecimento do servidor no dia 

23 de fevereiro de 2017, em Recife-PE, tendo como “causa mortis” Choque séptico, sepse de foco 

respiratório, câncer de pulmão ilegível, sendo o óbito firmado pelo Drª. Lisete Pontes, CRM: 16.177.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e III – Retroagir os efeitos da presente 

portaria ao dia 23 de fevereiro de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 787, de 02/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 15.120, de 08 de outubro de 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança Patrimonial o 2º Sargento RRPM José 

Carlos da Cruz, matrícula nº 119370-8, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de 

julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”, “Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, 

alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012.  

 

II – Determinar o exercício do referido militar no Campus de Ensino Mata (CEMATA);  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de março de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social.  

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

(Transcritas do BG SDS nº 042, de 04 MAR 2017) 

 

5.3.0.   Da Secretaria Executivo de Gestão Integrada  

 

N° 804, de 03/03/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante Encaminhamento nº 

003/2017-GAA/SDS – SIGEPE 4002002-8/2017, o Processo Administrativo de Aplicação  de  Penalida- 
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de – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto 

descumprimento por parte da Empresa NORDESTE SUSTENTÁVEL LTDA EPP, de cláusulas do 

Edital do Processo Licitatório nº 170.2015.VII.PE, na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 092/2015, o 

qual firmou o Contrato nº 010/2016-GAB/SDS.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 02 de março de 2017. 

JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 805, de 03/02/2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI 244/2016-

GAA/SDS – SIGEPE 4025623-4/2016, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, 

no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento 

por parte da Empresa VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA, de cláusulas do Edital do Processo 

Licitatório nº 015.2011.I.PE.010.SDS e do Contrato nº 186/2011-GAB/SDS.  

 

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 
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Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4869 de 30/12/2016, publicada no Boletim Geral desta 

Secretaria de Defesa Social nº 244 de 31/12/2016.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 02 de março de 2017. 

JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 806, de 03/03/2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento de 

cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 007/2016-CEL/SDS, na Modalidade de Pregão Eletrônico 

nº 007/2016-CEL/SDS, o que deu origem ao Contrato nº 028/2016-GAB/SDS, que foram cometidas 

pelas Empresas VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA e J.A COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA.  
 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 
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Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se 

nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da 

infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 02 de março de 2017. 

JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR Secretário Executivo de Gestão Integrada 

 

 

(Transcritas do BG SDS nº 042, de 04 MAR 2017) 

 

 

5.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

 

A Diretora-Presidente resolve publicar as Portarias nºs 1550, 1551, de Retificação de 

Aposentadoria, Transferência para Reserva Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontram 

disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. TATIANA DE LIMA 

NÓBREGA - Diretora-Presidente. 

 

(Transcrita do DOE nº 042, de 04 MAR 2017) 

 

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

6.1.0.   Aviso de Licitação  

 

Processo nº 021/2016-CPL/Central. Pregão Eletrônico nº 018/2016 – Aquisição de colchões 

para o Centro de Reeducação da PMPE/CREED. Valor: R$ 48.574,00. Recebimento das Propostas: 

até17/MAR/2017 às 10h00. Disputa de Preços: 17/MAR/2017 às 10h30. OBS: O edital na íntegra, 

poderá ser retirado na CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-140, 

das 08h00 às 14h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através 

do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 

03/MAR/2017. Petrônio A. Gonçalves Ferreira Filho – Ten Cel PM – Presidente da CPL/Central 

 

(Transcrito do DOE nº 042, de 04 MAR 2017) 

 

4ª P A R T E 
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1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recurso Disciplinar 

 

Processo nº 5751091-1/2015 – Requerente: Josias Domingos dos Santos - Decisão: Aprovo e adoto, na 

íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 

074/2017-GGAJ/SDS, datado de 24FEV17, proveniente da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. 

Em consequência, indefiro o pleito do Recurso Disciplinar de Representação formulado pelos 

requerentes. Devolvam-se os autos à Polícia Militar de Pernambuco, para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 02 de março de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa 

Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 041, de 03 MAR 2017) 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Então disseram os homens de Bete-Semes: Quem poderia subsistir perante este santo Senhor 

Deus? E a quem subirá de nós? 1 Samuel 6:20 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1sm/6/20+

